
PORTARIA CEAD/UFPI Nº 134, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

 Comissão  de Processo Seletivo para Apoio Logístico do Curso de Especialização em 
Atendimento Educacional Especializado 

A Direção do Centro de Educação Aberta e a Distância (CEAD) da Universidade Federal 

do Piauí (UFPI), no uso de suas atribuições legais, e considerando:

- O Memorando Nº 15/2024 – Coordenação da Especialização em Atendimento Educacional

Especializado - AEE;

RESOLVE:

   Art.  1º  Designar  membros  em  comissão  para  condução  de  Processo  Seletivo 

destinado  à  função  de  Apoio  Logístico  no  Curso  de  Especialização  em  Atendimento 

Educacional Especializado, para atuação junto ao CEAD/UFPI Polo Floriano - Piauí(atuação no 

Curso de Especialização em Atendimento Educacional Especializado- AEE) e Pedro II - Piauí 

(atuação no PRILEI), a seguir:

- Carla Andréa Silva – Presidente

- Maria Dilma Andrade Vieira dos Santos – Membra

- Roberta Gomes Araújo - Membra

- Graziela Oliveira da Costa - Membra

- Uliana Rodrigues Vieira - Membra

- Maria Emanuelly Pinheiro do Nascimento - Membra

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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